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ES T A P O 0 0 ESP Í R I TO Sld iTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

U:I 111 lG<l/90 

QUE ALTERA PERCEN'rUAL DE ALÍQUOTAS 

so.aAl:'l o rss . 

o Prefei to Munic.ipal de Pedro canário , Esta

do do :Espí r ito Santo , faço saber que a Câmara rtun1cipal aprovou ' 

e eu Sanciono a senuinte Le i, 

Ar t , l º - Fi ca reduzltlo em '10~ (quarento 11or 

cento) a alíquota aplleada sobre o Imposto Sobro Servlco de qua! 

quer natureza eras) . 

Pariigra!'o Único - O defi1t.1do 110 "Caput•• deste 
. a r t i go e o cor1s 1.anto do Anoxo t u11 Lo.l o e lSEi/ll!l de 29/l.2/U9, 

Art . 2 1 - Esta Lei entrarlÍ em v1nor na data 1 

de sua publ1cnç;o, revogadas aa diaposlçô~s dm contr3rio . 

r i o-ES , em 10 da 

Gabinete do Prcrc1t2llUt1 oJ.pal , 

11aJ.o de 1990 . ~ /) 

frr1TiÍZT -"',-d:L 
l 11A ,l~~ t VASCOllCELOS 

Prueo 11unlc:J.pa1 . 

de Pedro Cnr11Í 
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